
P
Data:

Servidor:

MUNICIPAI No 08312024

ALT€RA A LÊI MUNICIPAL N". 65, DE 3'I DE A6OSTO DE 2023, QUE DISPÕE

DE AUÍORTZAçÃO PARA A CILÊBR (ÁO DE CONVÊN|O DE COOPERÂçÃO COM

o MuNtclpro DE P|RÂNGA-MG vrsANDo A REFoRMA É RESTAURAÇÃo DE

rMóvEL pARÂ A rNsrALAÇÃo DA sEDÉ DA PoLlclA MlLlrAR DA CIDADE oE

PIRÂNGA-MG.

Matr. No

Faço saber que o Povo de Presidente Bemardes-MG, por seus representantes, aprovou, e eu,

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.l". A Lei Municipal no. 65, de 31 de agosto de 2023, passa a vigorar com a seguinte

alteração:

"Aft-2o. A celebroçõo do convênío previsto nesto lei implicorá no reposse de

recursos finonceiros pelo Município de Presidente Benordes-Mc oo Município

de Ptongo-Mc, no volor de R$ 67.553,07 (sessento e sete mil quinhentos e

cinquento e três reois e sete centovos), que serõo repossodos duronte o

igêncio deste Convênio e de formo porcelodo, de ocordo com o cronogrcmo

de execução dos serviços de reformo e de restouroçõo do imóveL"

Art.2o. A despesa prevista nesta Lei correrá a conta de dotação orçamentária com previsão no

Orçamento Municipal do exercício financeiro de 2024.

Art.3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Bernardes-MG, 1o dejulho de 2024

Olíüo Qui Neto
Prefeito Mun


